
Municipio de Montes Claros-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 21 de março de 2022|

Exmo. Sr. 

Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros
Oficio n GP. 2022 

Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "DISPÖE
SOBRE A INSTITUIÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 
DO cONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO E DA OUTRAs 

PROVIDËNCIAS.". 
O presente projeto de lei tem por objetivo dar cumprimento ao art 

13, da Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que determina: "os entes da 
Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, poderão instituir 
fundos, aos quais poder�o ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das 
receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto
nos respectivos planos de saneamento básico, a universalização dos serviços

publicos de saneamento básico".

O fundo municipal de saneamento básico é um fundo especial que 
representa fonte regular de recursos para a realização de projetos e programas 
referentes a serviços de saneamento básico. Segundo o art. 3°, da Lei Federal n° 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, entende-se por saneamento básico o "conjunto de| 
serviços, infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água|
potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e 

drenageme manejo de águas pluviais". 

A criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico é importante 
para custear a realização de ações e projetos voltados para a universalização dos| 
serviços públicos de saneamento básico, na conformidade do disposto no Plano|

Municipal de Saneamento Básico.



Assim, a criação do Fundo Municipal de Saneamento Básico, 
de Saneamento Básico são Conselho Municipal bem 

indispensáveis para a ampliar a qualidade de prestação dos serviços

públicos na área do saneamento básico, o que enseja a análise e posterior 

votação por esta egrégia Casa Legislativa. 

como do 

Contando com a compreensão e o elevado espírito público de 

Vossa Excelência e dos demais Excelentissimos integrantes dessa Casa|
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

HumbertoGkimarães Souto
Prefeito de Montes Claros


